
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 175, de 2024

EMENDA MODIFICATIVA Nº _______

Acrescente-se  o  seguinte  §  3º  ao  artigo  3º  do  Substitutivo  ao

Projeto de Lei Complementar nº 175, de 2024:

“Art. 3º.......................................................................................................

..................................................................................................................

§ 3º O cálculo para distribuição dos valores pertencentes a cada uma

das  bancadas  estaduais  deve  considerar  o  critério  populacional,  da

seguinte forma:

I  –  aos estados  com mais  10.000.000  (dez milhões)  de  habitantes,

cabe a parcela resultado da divisão do valor global por vinte e sete

unidades da federação acrescido de 20% desse resultado;

II – aos estados com 5.000.001 (cinco milhões e um) a 10.000.000 (dez

milhões) de habitantes, cabe a parcela resultado da divisão do valor

global por vinte e sete unidades da federação acrescido de 10% desse

resultado; e

III – aos estados com até 5.000.000 (cinco milhões) habitantes, após

diminuído do valor global os valores dos incisos anteriores, o resultado

da subtração será dividido igualitariamente entre as demais unidades

da federação.

........................................................................................................

JUSTIFICATIVA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

A  emenda  pretende  ajustar  os  valores  de  acordo  com  o  critério

populacional  apresentado  no  projeto  inicial.  Assim,  os  estados  mais  populosos

recebem os valores, com base em um fator de ajuste. 

Considerando o valor global previsto para 2025, conforme o Manual de

Emendas da Câmara dos Deputados, de R$ 14.280.020.700 para as emendas de

bancada. Primeiramente divide-se por 27 (14.280.020.700 / 27), o que resulta em R$

528.889.656. Atualmente, essa é a fórmula adotada, para divisão igualitária.

A emenda ajusta em 20% [528.889.656 + (20% de 528.889.656)], para

os estados acima de 10 milhões de habitantes e, no caso dos estados com mais de

5 milhões e menos de 10 milhões de habitantes, o fator de ajuste é de 10%. 

Por fim, o valor global diminuído dessa distribuição deve ser dividido

entre os demais estados de forma igualitária.

A tabela abaixo resume a proposta:

Dessa forma, solicito o apoio dos pares para aprovação desta emenda.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Sala de Sessões, em             de                     de 2024

Deputado Federal AUREO RIBEIRO
Solidariedade/RJ

*C
D2

45
16

01
98

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aureo Ribeiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD245160198800

EM
P 

n.
85

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

11
/2

02
4 

20
:4

3:
59

.8
83

 - 
PL

EN
EM

P 
85

 =
> 

PL
P 

17
5/

20
24


	EMENDA MODIFICATIVA Nº _______

